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Autoria: Vera. Simone Ribeiro.

Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, colocar um redutor de
velocidade na Rua Visconde de Porto Seguro esquina com a Rua Olímpio Espíndola.

Câmara Municipal de Formosa, 14 de setembro de 2021.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa proporcionar melhor qualidade no trânsito e segurança à
população. Atendendo a relatos da comunidade, que se sentem inseguros diante da
situação que se encontra o cruzamento das vias de acesso, carros em alta velocidade e
dificuldade no campo de visão dos demais condutores, podendo ocasionar acidentes.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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